
INDICAÇÃO Nº 
4280
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente a realização de estudos para a ampliação dos programas e o aumento dos recursos destinados à construção de moradias para a população de baixa renda residente no Litoral de SP, com ênfase para a idealização de novas ações voltadas para a erradicação de favelas e cortiços na Cidade de Santos. 
JUSTIFICATIVA

Nos últimos seis meses deste ano, a Baixada Santista, em especial a Cidade de Santos, foi contemplada com importantes recursos e programas na área da Habitação, provenientes tanto do Governo Federal quanto do Governo do Estado. 

Na última semana, por exemplo, o governador José Serra anunciou o lançamento de mais uma iniciativa no setor: o Programa Habitacional de Integração (PHAI), voltado para servidores públicos estaduais de Santos e de mais oito municípios do Estado. 

A iniciativa louvável e que merece todos os nossos aplausos vem justamente no momento em que o mercado imobiliário retoma sua dinâmica de crescimento. O crescimento também decorre dos inúmeros incentivos adotados para a expansão da oferta do crédito imobiliário à classe média.

Contudo, é tão ou mais urgente a criação de medidas que favoreçam as famílias de baixa renda ou em risco social a aquisição ou permanência em habitações regulares, dotadas da infra-estrutura necessária para garantir a estas pessoas direitos essenciais e qualidade de vida.

Um dos exemplos do crescimento desordenado e desumano deste tipo de habitação em nosso Estado, infelizmente, pode ser retirado de Santos. De acordo com dados da Pesquisa de Informações Básicas Municipais, referentes a 2001, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Santos possui 13 favelas, com mais de 5.900 habitações, além de cerca de 140 cortiços – mais que o dobro do registrado há cerca de 10 anos.

São, portanto, mais de 14 mil pessoas vivendo na Cidade sem condições adequadas de higiene, sem fornecimento regular de água, energia elétrica ou esgoto. Famílias que estão distantes dos serviços públicos essenciais, como Educação e Saúde, por exemplo. São cidadãos que precisam de uma resposta urgente. 

É claro que a questão não é simples de ser resolvida, principalmente, se considerarmos os aglomerados subnormais já consolidados – como é o caso das inúmeras favelas situadas nos morros e em áreas de mananciais. A remoção imediata das famílias ali instaladas se mostra impossível. 


 Não podemos ignorar, contudo,  que a questão da moradia é essencial para a vida humana. E esse direito constitucional tem de ser integralmente respeitado. 

Isto posto, sirvo-me da presente indicação para que o Governo do Estado possa contribuir decisivamente para oferecer condições de moradia digna a todos os cidadãos paulistas. 
Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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